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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 

Opinião com reservas 

1. Auditámos  as  demonstrações  financeiras  anexas  de  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Miranda,  que 

compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2019, que evidencia um total de 3.544.548 euros e 

um  total  de  fundos  patrimoniais  de  2.691.101  euros,  incluindo  um  resultado  líquido  negativo  de 

110.488 euros, a demonstração dos resultados por naturezas e a demonstração dos fluxos de caixa 

relativas ao período findo naquela data, e as notas anexas às demonstrações financeiras que incluem 

um resumo das políticas contabilísticas significativas. 

2. Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria  referida na  secção Bases para a 

opinião com reservas, as demonstrações financeiras anexas estão preparadas, em todos os aspetos 

materiais, de acordo com a Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Entidades do Setor Não 

Lucrativo adotada em Portugal através do Sistema de Normalização. 

 

Bases para a opinião com reservas 

3. A  Santa  Casa  não  dispõe  de  um  cadastro  dos  ativos  fixos  tangíveis  que  permita  efetuar  uma 

verificação quantitativa e qualitativa dos bens que integram o património imobiliário e mobiliário da 

Instituição  e  se  os  bens  sujeitos  a  registo  se  encontram  todos  identificados  e  registados  na 

Conservatória do Registo Predial. Por tal facto, não nos foi possível concluir quanto à  integralidade 

do  valor  das  rubricas  “Ativos  Fixos  Tangíveis”  e  “Bens  de  Património  Histórico  e  Cultural” 

evidenciadas  no  balanço,  as  quais,  a  31  de  Dezembro  de  2019,  totalizam  €  3.000.622,00  e 

consequentemente quanto à razoabilidade do montante de € 102.647,00 relativo ao saldo da rubrica 

“Depreciações do exercício” que consta da Demonstração de Resultados. 

4. A rubrica de subsídios ao investimento apresenta um saldo de € 843.521,92, para o qual não nos foi 

possível  obter  evidência  sobre  a  razoabilidade  no  valor  de  €  765.367,39,  quer  pela  ausência  de 

contratos  de  investimento,  quer  por  não  nos  ter  sido  possível  verificar  os  fluxos  financeiros 

subjacentes.  Admitimos,  no  entanto,  que  se  trate  de  subsídios  com  particular  antiguidade,  cujos 

processos  de  suporte  não  estejam  adequadamente  instruídos  e  catalogados,  e  cuja  relevação 

contabilística nunca tenha procedido em conformidade com o normativo contabilístico aplicável, ou 

seja,  a  imputação  sistemática  a  resultados  de  acordo  com  o  plano  de  depreciações  dos  ativos 

subjacentes. 

5. A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais 

normas  e  orientações  técnicas  e  éticas  da  Ordem  dos  Revisores  Oficiais  de  Contas.  As  nossas 

responsabilidades  nos  termos  dessas  normas  estão  descritas  na  secção  “Responsabilidades  do 

auditor pela auditoria das demonstrações financeiras” abaixo. Somos independentes da Entidade nos 

termos da lei e cumprimos os demais requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas. 

6. Estamos  convictos  que  a  prova  de  auditoria  que  obtivemos  é  suficiente  e  apropriada  para 

proporcionar uma base para a nossa opinião com reservas.  
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Ênfases 

7. A Entidade teve no ano de 2017 um prejuízo de € 242.829,28, no ano de 2018 um prejuízo de € 

205.868,00  e  no  ano  de  2019  um  prejuízo  de  €  110.488,37.  Tal  situação  configura  um 

desequilíbrio  estrutural  entre  gastos  e  rendimentos,  pelo  que  deverão  ser  intensificadas  as 

medidas para a correção desse desequilíbrio e o estabelecimento de uma exploração equilibrada. 

8. Conforme previsto no art.º 12 do Decreto de Lei 158/2009, alterado pelo Decreto de Lei 98/2015 

a  entidade  tem  obrigatoriamente  de  valorizar  os  inventários  através  do  sistema  de  inventário 

permanente razão pela qual deverá proceder à sua implementação com a maior brevidade. 

9. A  pandemia  provocada  pelo  COVID‐19  já  está  a  ter  um  impacto  muito  negativo  na  economia 

mundial,  europeia  e  portuguesa,  o  que  se  vai  refletir  numa  contração  dos  negócios  e  num 

impacto negativo na estrutura económico‐financeira de  todas as entidades públicas e privadas. 

Tal circunstância, apesar de não permitir fazer uma estimativa objetiva sobre os possíveis efeitos 

ao nível desta Santa Casa,  faz antever uma contração da atividade a  todos os níveis. Conforme 

referido na nota 14.18 do Anexo, salientamos que tais efeitos terão um efeito negativo sobre a 

atividade  e  as  condições  económico‐financeiras  da  Entidade  durante  o  exercício  económico  de 

2020,  não  sendo,  neste  momento,  possível  fazer  a  quantificação  dos  seus  efeitos  nas 

demonstrações  financeiras  desse  exercício  económico,  que  está  dependente,  entre  outros,  da 

dimensão temporal e extensão desta pandemia. 

      A nossa opinião não é modificada em relação a estas matérias. 

 

Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas demonstrações financeiras 

10. É da responsabilidade do órgão de gestão: 

–  a  preparação  de  demonstrações  financeiras  que  apresentem  de  forma  verdadeira  e  apropriada  a 

posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade de acordo com a Norma 

Contabilística  e  de  Relato  Financeiro  para  Entidades  do  Setor  Não  Lucrativo  do  Sistema  de 

Normalização Contabilística; 

–  a  elaboração  do  relatório  de  gestão  e,  se  aplicável,  do  relatório  de  governo  societário  nos  termos 

legais e regulamentares; 

– a criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a preparação de 

demonstrações financeiras isentas de distorção material devida a fraude ou erro; 

– a adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; 

– a divulgação de qualquer facto relevante que tenha influenciado a atividade, a posição financeira ou 

os resultados da Entidade; e 

– a avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, 

as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das operações. 

O  órgão  de  fiscalização  é  responsável  pela  supervisão  do  processo  de  preparação  e  divulgação  da 

informação financeira da Entidade. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

11. A  nossa  responsabilidade  consiste  em  obter  segurança  razoável  sobre  se  as  demonstrações 

financeiras  estão  isentas  de  distorções materiais  devido  a  fraude  ou  erro,  e  emitir  um  relatório 

profissional e independente baseado na nossa auditoria que inclui a nossa opinião. Incluem‐se nas 

nossas responsabilidades: 

–  a  verificação,  numa  base  de  amostragem,  do  suporte  das  quantias  e  divulgações  constantes  das 

demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos pelo 

órgão de gestão, utilizadas na sua preparação; 

–  a  apreciação  sobre  se  as  políticas  contabilísticas  adotadas  são  adequadas  e  a  sua  divulgação 

apropriada tendo em conta as circunstâncias; 

– a verificação da aplicabilidade do pressuposto da continuidade; e 

–  a  apreciação  sobre  se  é  adequada,  em  termos  globais,  a  apresentação  das  demonstrações 

financeiras. 

 

12. A nossa  responsabilidade  inclui  ainda  a  verificação  da  concordância  da  informação  constante  do 

relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 

 

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre o relatório de atividades e contas 

 

13. Em  nossa  opinião,  o  relatório  de  atividades  e  contas  foi  preparado  de  acordo  com  as  leis  e 

regulamentos aplicáveis em vigor e a informação nele constante é coerente com as demonstrações 

financeiras auditadas, não tendo sido identificadas incorreções materiais.  

 

 

Bragança, 31 de Março de 2020 

      

Fernando José Peixinho de Araújo Rodrigues (ROC n.º 1047) 
em representação da S.R.O.C. n.º 92 – Fernando Peixinho & José Lima, Lda. 
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